
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

 Eu Vereador Joãozinho da Farmácia,
signatário no uso da atribuição que me confere
o artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento
Interno em vigor, pleiteio ao Chefe do Poder
Executivo Municipal e indico A GRATIFICAÇÃO
NO SALÁRIO DOS SERVIDORES QUE
COMPÕEM O QUADRO DE TARM’s, RO’s E
ADMINISTRATIVOS DO SAMU,  nes te
município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que essa gratificação é somente para o servidor que estiver atendendo no SAMU,
como o determinado acima;
 
 
 
CONSIDERANDO que houve essa gratificação e foi retirada.
 
 
 
APRESENTO  ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado ao Poder
Executivo.   
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 28 de julho de 2023.
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